
PREFEITURA DE 

RcuERÓPous 
FIGUEIRÓPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 2O25/2O28 

Decreto n° 160/2025 de 29 de Maio de 2025 

Dispõe sobre Atualização do valor destinado 
a apoio financeiro as atividades artísticas, 
culturais e religiosas e das outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, e conforme o dispõe os artigos 73 e 74 da Lei orgânica 
do Município, lei nA 137 de 06 de fevereiro de 2013, faz saber: 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei 137/2013, que instituído o Programa 
de Valorização de Atividades e Iniciativas Culturais, Artísticas e Religiosas. 

CONSIDERANDO, que no Art. 8° da mencionada Lei 137/2013, propõem 
o pagamento ao programa no valor de até R$20.000,00 (vinte mil reais) com correção pelo 
IGP-M, da FGV, ou índice que vier a substituí-lo. 

CONSIDERANDO, que não houve correção do valor desde a instituição da 
Lei até a presente data. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Atualizar o valor destinado ao Programa de Valorização de 
Atividades e Iniciativas Culturais, Artísticas e Religiosas pelo IGP-M, da FGV, para Valor 
atualizado: R$ 46.934,13 (quarenta e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e treze 
centavos), conforme tabela de correção anexa. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis - Estado do Tocantins, aos 
29 dias do mês de Maio de 2025. 

NT 4 URA PRIMO 
PREFEITO MUNICIPAL 

.-, prefeitura~áfigueiropolis.to.gov.br 

Q Av.Bernardo Sayão, 1445, Centro, Figueirópolis - TO 

~ ;~ _)i.:°7_.i~..~i 'a•~~ . 

tic'^ 

~ía.: f•`1

~~ ~~~~~~~~ . Mn
^ 

e ~tanejamento 
IIPrr.tn n• 151 R/nnn~ 



17/02/2025, 08:02 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$20.000,00 de 06-Fevereiro-2013 e 17-Fevereiro-2025 pelo índice IGP-M - ind. Geral de Preços do Mercado 

Valor atualizado: R$46.934,13 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado entre 06-Fevereiro-2013 e 17-Fevereiro-2025 

Em percentual: 134,6706% 
Em fator de multiplicação: 2,346706 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Fevereiro-2013 = 0,29%; Março-2013 = 0,21%; Abril-2013 = 0,15%; Maio-2013 = 0,00%; Junho-2013 = 0,75%; Julho-2013 = 
0,26%; Agosto-2013 = 0,15%; Setembro-2013 = 1,50%; Outubro-2013 = 0,86%; Novembro-2013 = 0,29%; Dezembro-2013 = 
0,60%; Janeiro-2014 = 0,48%; Fevereiro-2014 = 0,38%; Março-2014 = 1,67%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = -0,13%; Junho-
2014 = -0,74%; Julho-2014 = -0,61%; Agosto-2014 = -0,27%; Setembro-2014 = 0,20%; Outubro-2014 = 0,28%; Novembro-2014 = 
0,98%; Dezembro-2014 = 0,62%; Janeiro-2015 = 0,76%; Fevereiro-2015 = 0,27%; Março-2015 = 0,98%; Abril-2015 = 1,17%; Maio-
2015 = 0,41%; Junho-2015 = 0,67%; Julho-2015 = 0,69%; Agosto-2015 = 0,28%; Setembro-2015 = 0,95%; Outubro-2015 = 1,89%; 
Novembro-2015 = 1,52%; Dezembro-2015 = 0,49%; Janeiro-2016 = 1,14%; Fevereiro-2016 = 1,29%; Março-2016 = 0,51%; Abril-
2016 = 0,33%; Maio-2016 = 0,82%; Junho-2016 = 1,69%; Julho-2016 = 0,18%; Agosto-2016 = 0,15%; Setembro-2016 = 0,20%; 
Outubro-2016 = 0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 = 0,54%; Janeiro-2017 = 0,64%; Fevereiro-2017 = 0,08%; 
Março-2017 = 0,01%; Abril-2017 = -1,10%; Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%; Julho-2017 = -0,72%; Agosto-2017 = 
0,10%; Setembro-2017 = 0,47%; Outubro-2017 = 0,20%; Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 = 0,89%; Janeiro-2018 = 
0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-2018 = 0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 = 1,87%; Julho-2018 
= 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%; Novembro-2018 = -0,49%; Dezembro-2018 = 
-1,08%; Janeiro-2019 = 0,01%; Fevereiro-2019 = 0,88%; Março-2019 = 1,26%; Abril-2019 = 0,92%; Maio-2019 = 0,45%; Junho-
2019 = 0,80%; Julho-2019 = 0,40%; Agosto-2019 = -0,67%; Setembro-2019 = -0,01%; Outubro-2019 = 0,68%; Novembro-2019 = 
0,30%; Dezembro-2019 = 2,09%; Janeiro-2020 = 0,48%; Fevereiro-2020 = -0,04%; Março-2020 = 1,24%; Abril-2020 = 0,80%; 
Maio-2020 = 0,28%; Junho-2020 = 1,56%; Julho-2020 = 2,23%; Agosto-2020 = 2,74%; Setembro-2020 = 4,34%; Outubro-2020 = 
3,23%; Novembro-2020 = 3,28%; Dezembro-2020 = 0,96%; Janeiro-2021 = 2,58%; Fevereiro-2021 = 2,53%; Março-2021 = 2,94%; 
Abril-2021 = 1,51%; Maio-2021 = 4,10%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 0,78%; Agosto-2021 = 0,66%; Setembro-2021 = 
-0,64%; Outubro-2021 = 0,64%; Novembro-2021 = 0,02%; Dezembro-2021 = 0,87%; Janeiro-2022 = 1,82%; Fevereiro-2022 = 
1,83%; Março-2022 = 1,74%; Abril-2022 = 1,41%; Maio-2022 = 0,52%; Junho-2022 = 0,59%; Julho-2022 = 0,21%; Agosto-2022 = 
-0,70%; Setembro-2022 = -0,95%; Outubro-2022 = -0,97%; Novembro-2022 = -0,56%; Dezembro-2022 = 0,45%; Janeiro-2023 = 
0,21%; Fevereiro-2023 = -0,06%; Março-2023 = 0,05%; Abril-2023 = -0,95%; Maio-2023 = -1,84%; Junho-2023 = -1,93%; Julho-
2023 = -0,72%; Agosto-2023 = -0,14%; Setembro-2023 = 0,37%; Outubro-2023 = 0,50%; Novembro-2023 = 0,59%; Dezembro-
2023 = 0,74%; Janeiro-2024 = 0,07%; Fevereiro-2024 = -0,52%; Março-2024 = -0,47%; Abril-2024 = 0,31%; Maio-2024 = 0,89%; 
Junho-2024 = 0,81%; Julho-2024 = 0,61%; Agosto-2024 = 0,29%; Setembro-2024 = 0,62%; Outubro-2024 = 1,52%; Novembro-
2024 = 1,30%; Dezembro-2024 = 0,94%; Janeiro-2025 = 0,27%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$20.000,00 * 2,346706 
Valor atualizado = R$46.934,13 

Curiosidades: 
Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tomou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil) 
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